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 Agrupamento de Escolas de Rates

Aviso n.º 1194/2010
Para cumprimento do disposto na alínea d) do n.º 1, do artigo 37.º, da Lei 

n.º 12 -A/2008 de 27 de Fevereiro, faz -se pública a lista nominativa do pessoal 
do Agrupamento de Escolas de Rates que cessou funções por motivo de aposen-
tação no período compreendido entre 1 de Janeiro e 31 de Dezembro de 2009.

Maria Regina Monteiro de Almeida Vilas Maia, Professora do Quadro 
de Agrupamento, Índice 299, data de Aposentação 17/02/2009.

Manuel Moreira Barbosa, Professor do Quadro de Agrupamento, 
Índice 299, data da Aposentação 18/03/2009.

Guilhermina Paiva Faria, Professora Titular, Índice 340, data da 
Aposentação 04/05/2009.

Isabel Maria de Sousa Mourão Vinhas, Professora Titular, Índice 340, 
data da Aposentação 25/05/2009.

Maria Fernanda Moreira Serra da Costa Palmeira, Professora do 
Quadro de Agrupamento, Índice 235, data da Aposentação 26/05/2009.

Cármen Ferreira de Carvalho Ferraz, Professora Titular, Índice 340, 
data da Aposentação 25/06/2009.

Adelaide Ferreira Matias da Silva, Assistente Operacional, Índice 
218, data da Aposentação 28/10/2009.

13 de Janeiro de 2010. — O Director, José Augusto Monteiro.
202788567 

 Agrupamento de Escolas de Sernancelhe

Aviso n.º 1195/2010
Nos termos do disposto no n.º 1 do artigo 93.º do Decreto -Lei n.º 100/99, de 

31/03/1999, encontra -se afixada para consulta, no átrio desta Escola, a lista de 
Antiguidade do Pessoal Não Docente reportada a 31 de Dezembro de 2009.

Os trabalhadores dispõem de 30 dias a contar da publicação deste 
aviso para reclamação ao dirigente máximo do serviço, de acordo com 
o disposto no n.º 1 do artigo 96.º, do referido decreto -lei.

Agrupamento de Escolas de Sernancelhe, 13 de Janeiro de 2010. — O 
Director, António José de Almeida.

202789677 

 Agrupamento de Escolas Vale d’Este

Despacho n.º 1274/2010
Nos termos do disposto nos n.os 1 e 2 da Portaria n.º 759/2009, de 16 de Junho, 

delego competência para proceder à avaliação de desempenho nos elementos 
a seguir indicados, para os seguintes contingentes de pessoal não docente:

Subdirectora — Maria Alice Sousa Pereira — Assistentes Operacio-
nais do 1.º Ciclo;

Adjunta — Maria Goreti Carvalho Ferreira da Cruz Almeida — As-
sistentes Operacionais do Pré -Escolar;

Adjunta — Maria Alice Costa Faria — Encarregado Operacional, 
Assistentes Operacionais em serviço na cozinha e no bufete da Escola 
Sede do Agrupamento;

Adjunto — Luís Dias Ramos — Restantes Assistentes Operacionais 
da Escola Sede do Agrupamento;

Chefe dos Serviços de Administração Escolar — Assistentes Técnicos, 
com excepção do elemento que exerce funções junto do Director.

Viatodos, 13 de Janeiro de 2010. — O Director, Fernando Alberto 
Simões Martins.

202790007 

do artigo 19.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro, torna -se público 
que se encontra aberto, pelo prazo de 10 dias úteis a contar da publicação 
deste Aviso no Diário da República, o procedimento concursal comum 
para preenchimento de 1 (um) postos de trabalho da carreira e categoria 
de assistente operacional deste Agrupamento de Escolas até final das 
actividades lectivas, na modalidade de contrato de trabalho em funções 
públicas a termo resolutivo certo a tempo parcial, com a duração seguinte: 
1 postos de trabalho com a duração de 4horas diárias (5 dias por semana).

2 — Para efeitos do disposto no n.º 1 do artigo 4.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro, declara -se não estarem constituídas re-
servas de recrutamento no próprio organismo e em virtude de não ter sido 
ainda publicitado qualquer procedimento concursal para a constituição 
de reservas de recrutamento, e até à sua publicitação, fica temporaria-
mente dispensada a obrigatoriedade de consulta prévia à Entidade Cen-
tralizadora para Constituição de Reservas de Recrutamento (ECCRC), 
prevista no n.º 1 do artigo 4.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro.

3 — Legislação aplicável: O presente procedimento reger -se -á pelas dis-
posições contidas na Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro, com as altera-
ções introduzidas pela Lei n.º 64 -A/2008, de 31 de Dezembro e Decreto -Lei 
n.º 69 -A/2009, de 24 de Março, Decreto Regulamentar n.º 14/2008, de 31 
de Julho, Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro, Portaria n.º 1553 -C/2008, 
de 31 de Dezembro e Código do Procedimento Administrativo.

4 — Local de trabalho: Estabelecimentos de ensino pertencentes ao 
Agrupamento de Escolas Aquilino Ribeiro, sito na Rua Dr. Francisco 
Sá Carneiro — 3650 214 Vila Nova de Paiva.

5 — Caracterização do posto de trabalho: carreira e categoria de 
assistente operacional.

5.1 — Postos de trabalho no exercício de funções da extinta categoria 
de auxiliar de acção educativa, correspondentes ao exercício de funções 
de apoio geral, competindo -lhe, designadamente, as seguintes atribuições:

a) Participar com os docentes no acompanhamento das crianças e 
jovens durante o período de funcionamento do estabelecimento de ensino 
com vista a assegurar um bom ambiente educativo;

b) Exercer as tarefas de atendimento e encaminhamento dos utilizadores 
do estabelecimento de ensino e controlar as entradas e saídas do mesmo;

c) Providenciar a limpeza, arrumação, conservação e boa utilização das 
instalações, bem como do material e equipamento didáctico e informático 
necessário ao desenvolvimento do processo educativo;

d) Cooperar nas actividades que visem a segurança de crianças e 
jovens na escola;

e) Zelar pela conservação dos equipamentos de comunicação;
f) Estabelecer ligações telefónicas e prestar informações;
g) Receber e transmitir mensagens;
h) Assegurar o controlo de gestão de stocks necessários ao funcio-

namento da reprografia;
i) Exercer tarefas de apoio aos serviços de acção social escolar, assim 

como tarefas de apoio de modo a permitir o normal funcionamento de 
laboratórios e bibliotecas escolares;

j) Reproduzir documentos com utilização de equipamento próprio, 
assegurando a limpeza e manutenção do mesmo e efectuando pequenas 
reparações ou comunicando as avarias verificadas;

l) Efectuar, no interior e exterior, tarefas de apoio de modo a permitir 
o normal funcionamento dos serviços;

m) Prestar apoio e assistência em situações de primeiros socorros e, 
em caso de necessidade, acompanhar a criança ou o aluno à unidade de 
prestação de cuidados de saúde.

6 — Remuneração base prevista: 3 € hora.
7 — Requisitos de admissão:
a) Ser detentor, até à data limite para apresentação das candidatu-

ras, dos requisitos gerais de admissão previstos no artigo 8.º da Lei 
n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro, nomeadamente:

i) Nacionalidade Portuguesa, quando não dispensada pela Constitui-
ção, convenção especial ou lei especial;

ii) 18 Anos de idade completos;
iii) Não inibição do exercício de funções públicas ou não interdição 

para o exercício daquelas que se propõe a desempenhar;
iv) Robustez física e perfil psíquico indispensáveis ao exercício das 

funções;
v) Cumprimento das leis de vacinação obrigatória;
b) Nível habilitacional exigido: escolaridade obrigatória ou curso 

que lhe seja equiparado, a que corresponde o grau de complexidade 
1 de acordo com o previsto na alínea a) do n.º 1 do artigo 44.º da Lei 
n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro.

8 — Constituem factores preferenciais de verificação cumulativa:
a) Comprovada experiência profissional no exercício efectivo das 

funções descritas no ponto 5.1 do presente Aviso;

 Direcção Regional de Educação do Centro

Agrupamento de Escolas Aquilino Ribeiro

Aviso n.º 1196/2010

Procedimento concursal comum de recrutamento para ocupação de 1 
(um) postos de trabalho em regime de contrato de trabalho em fun-
ções públicas a termo resolutivo certo a tempo parcial até final das ac-
tividades lectivas para carreira e categoria de assistente operacional.
1 — Nos termos dos n.os 2 e 3 do artigo 6.º e dos artigos 50.º a 55.º da 

Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro, e do disposto na alínea a) do n.º 3 




